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DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 521/2021
Referência: 2630072/2021
Interessado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS,UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS-UEA

EMENTA: Defere Cadastramento do CURSO SUPERIOR DE ENGENHARIA ELETRÔNICA

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de providências Universidade Do Estado Do Amazonas,universidade Do Estado Do Amazonas-uea, Considerando o
disposto nos arts. 3º e 4º do referido Regulamento, a saber: "Art. 3º O cadastramento da instituição de ensino deve ser formalizado
por meio do preenchimento do Formulário Aconstante deste Regulamento, devidamente comprovado com a apresentação da
documentação pertinente, emconformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar seu cadastro
sempre que ocorram alterações." "Art. 4º O cadastramento individual de cada curso regular oferecido pela instituição de ensino no
Crea deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário B constante deste Regulamento, devidamente comprovado
coma apresentação da documentação pertinente em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. Projeto pedagógico ou em outras
informações do formulário B." Considerando que a regularidade do curso em questão foi verificada através da confirmação de seu
cadastro no eMEC, um sistema eletrônico do Ministério da Educação para consulta on-line sobre a situação de IES credenciadas.
Este banco de dados consta em http://emec.mec.gov.br/emec/nova. Assim, até a presente data, identificamos o
CREDENCIAMENTO da Instituição requerente, bem como, do Curso emquestão, ambos em situação ATIVA perante o Sistema
Federal de Educação Superior. Considerando o OFÍCIO Nº 2746/2018/CONFEA do CONFEA destinado aos Creas, cujo assunto
refere-se ao "Impedimento Judicial para registro profissional de professores universitários que lecionam disciplinas relacionadascom
a Engenharia ou Agronomia", notificando os Regionais para que tome as providências cabíveis junto aos setores de fiscalização, no
sentido de não mais exigir o registro profissional dos professores universitários que lecionam disciplinas de Engenharia e/ou
Agronomia. Considerando o Ofício Circular Nº 82/2019/CONFEA, que determina a todos os CREAs que cumpram Sentença exarada
pelo Juiz Federal da 10ª Vara/CE referente ao PROCESSO Nº: 0804470-48.2019.4.05.8100S. Considerando que, conforme versa o
art. 2º e seus parágrafos 1º e 2º da Res. 1073/16 do Confea, "o cadastramentono Sistema Confea/Crea é a inscrição da instituição
de ensino, bem como dos cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro que oferece no âmbito das profissões
inseridas no Sistema Confea/Crea, nos assentamentos do Crea em cuja circunscrição encontra-se estabelecida, em atendimento ao
disposto nos arts. 10, 11 e 56 da Lei nº 5.194,de 1966", sendo que "a finalidade do cadastramento é proporcionar ao Crea
informações indispensáveis ao processo de registro profissional dos egressos dos cursos regulares junto ao sistema oficial de ensino
brasileiro oferecidos pela instituição de ensino" e que "o cadastramento citado no caput deste artigo é constituído pelo
cadastramento da instituição de ensino e de cada curso regular por ela oferecido." Considerando o que versa a legislação vigente
relativamente à concessão de atribuições profissionais, Res. 1073/16 do Confea: "Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são
atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas
das atividades profissionais previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto. § 1º Para efeito de
fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados nos Creas, ficam designadas as seguintes atividades profissionais:
Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica. Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento,
anteprojeto, projeto, detalhamento, dimensionamento eespecificação. Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e
ambiental. Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria. Atividade 05 - Direção de obra ou serviço técnico. Atividade 06 -
Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria, arbitragem. Atividade 07 - Desempenho de
cargo ou função técnica. Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio,
divulgação técnica, extensão. Atividade 09 - Elaboração de orçamento. Atividade 10 - Padronização, mensuração, controle de
qualidade. Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico. Atividade 12 - Fiscalização de obra ou serviço técnico. Atividade 13 -
Produção técnica e especializada. Atividade 14 - Condução de serviço técnico. Atividade 15 - Condução de equipe de produção,
fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção. Atividade 16 - Execução de produção,
fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção. Atividade 17 - Operação, manutenção de
equipamento ou instalação. Atividade 18 - Execução de desenho técnico. § 2º As atividades profissionais designadas no § 1º
poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em seu conjunto ou separadamente, mediante análise do currículo escolar e do
projeto pedagógico do curso de formação do profissional, observado o disposto nas leis, nos decretos e nos normativos do Confea,
em vigor, que tratam do assunto. § 3º As definições das atividades designadas neste artigo encontram-se no glossário constante do
Anexo I desta Resolução." Destacando então o que versa a legislação vigente relativamente à concessão de atribuições
profissionais, especialmente à concessão de atribuições iniciais, Res. 1073/16 do Confea: "Art. 6º A atribuição inicial de campo de
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atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do
previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em
legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As
eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de
requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto pedagógico docurso de formação do
profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas." Considerando então as normativas de
concessão de atribuições supracitadas temos leis, decretos e resoluçõesaplicáveis ao caso: Considerando então as normativas de
concessão de atribuições supracitadas temos leis, decretos e resoluções aplicáveis ao caso: Lei 5.194/66: Regula o exercício das
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. " Art. 7º - As atividades e atribuições
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões
em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mistae privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões,
zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações derecursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e
agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa,
experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de
obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros,
arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas
profissões. "Resolução Nº 218/73 do CONFEA, que "discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da
Engenharia,Arquitetura e Agronomia". Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA,
MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º
desta Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos." Considerando que as
habilitações profissionais são conferidas pelo histórico escolar, sendo necessária sua análisequanto aos conteúdos das disciplinas,
objetivando verificar a concessão das atividades descritas no §1º do art. 5° daResolução nº 1.073/2016 do Confea, aplicadas às
competências do Engenheiro Eletrônico. Considerando a análise detida do projeto pedagógico /2016 apresentado, verifica-se
coerência entre o conteúdo ofertado com o previsto na Res. 218/73 do Confea, e demais dispositivos legais supramencionados.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela
HOMOLOGAÇÃO do DEFRIMENTO do CADASTRAMENTO do CURSO SUPERIOR DE ENGENHARIA ELETRÔNICA, ofertado
pela UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS-UEA seja DEFERIDO, para fins de permitir a CONCESSAO DE TÍTULO
PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES aos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art. 6º, § 1º.
Seus egressos deverão receber o título profissional de ENGENHEIRO EM ELETRÔNICA, considerando sua área de habilitação a
constante no Código 121-09-00 (Grupo Engenharia - Modalidade Eletricista) da Resolução nº. 473/02 do CONFEA. Decisão
proferida na 548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Jackson
Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra
Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Patrick Hozannah De Albuquerque, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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